
Horário das aulas conforme resolução 20/2020 do Consepe UFPB 

 

Art. 75. As aulas presenciais da UFPB poderão ser ministradas: 

I – Em dias letivos, de segunda-feira a sábado. 

II – Com duração de 60 (sessenta) minutos para cursos diurnos e 50 (cinquenta) 

minutos para cursos noturnos. 

III – Em três turnos diários: matutino (07h00 às 12h00); vespertino (13h00 às 

18h00); noturno (19h00 às 22h20). 

IV – Com a possibilidade dos seguintes horários intermediários: 12h00 às 

13h00; 18h00 às 19h00 

 

Turno da Manhã 

1 - 7:00 – 8:00 – 1º horário 

2 - 8:00 – 9:00 – 2º horário 

3 - 9:00 – 10:00 – 3º horário 

4 - 10:00 – 11:00 – 4º horário 

5 - 11:00 – 12:00 – 5º horário 

Horário intermediário: 12:00 – 13:00 

Turno da Tarde 

1 - 13:00 – 14:00 – 1º horário 

2 - 14:00 – 15:00 – 2º horário 

3 - 15:00 – 16:00 – 2º horário 

4 - 17:00 – 18:00 – 3º horário 

Horário intermediário: 18:00 – 19:00 

Turno da Noite 

1 - 19:00 – 19:50 – 1º horário 

2 - 19:50 – 20:40 – 2º horário 

3 - 20:40 – 21:30 – 3º horário 

4 - 21:30 – 22:20 – 4º horário 

 

 


